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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 046/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 015/2021 
 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE, 

através da Comissão Permanente De Licitação, e da suo Pregoeiro, nomeada 
pela Portaria nº 001/2021, de 11 de janeiro de 2021, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 
Março de 2002; do Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de SETEMBRO de 
2019, Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de Março de 2006, e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, e, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
para a modalidade e às exigências estabelecidas neste edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir das 
08h00 horas do dia 12/07/2021 às 08h30min do dia 27/07/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 27/07/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
 
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
 
1.1. Constitui objeto da presente Licitação no Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa Especializada para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios (Cereais, Carnes e Laticínios, Pães e Hortifrutis) para atender as 
necessidades da Secretarias de Saúde e Secretaria de Social, Mulher, Trabalho 
e Promoção à Cidadania deste Município de São Lourenço da Mata/PE.  
 
1.2. Todos os itens desta licitação são exclusivos à participação de microempresa, 
empresa de pequeno porte e MEI conforme determina o art. 48, I da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO ACEITÁVEL, DO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
2.1 O valor de estimativo total desta licitação é de R$ 1.290.637,28 (um milhão, 
duzentos e noventa mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte e oito 
centavos). 
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2.2 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrição constante no Anexo I 
deste edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 
 
2.3 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
2.4 Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e as presentes neste edital, prevalecerão as especificações do 
edital. 
2.5 As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
HOSPITAL 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030204282.278 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030204282.278 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
 
CAPS 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030204282.277 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-
CAPS 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
214 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
CASA DE ACOLHIMENTO 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
02.19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824404862.285 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
001 - RECURSOS ORDINARIOS 
 
02.00 PODER EXECUTIVO 
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02.19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824404862.285 - BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS   
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.2 O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 
3.3 Poderão participar deste Pregão (Eletrônico) as empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação que apresentarem toda a documentação a ela exigida para 
o respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras. 
3.4 É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.5 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
3.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras, com poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras. 
3.6.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme (ANEXO VI). 
3.6.3 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de 
Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
Os valores abaixo poderão sofrer alterações de conformidade com a referida 
empresa. 
 
 PLANO DE ADESÃO A:   R$ 98,10 (única participação ). 
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 PLANO DE ADESÃO B:   
R$ 135,00 (participação de quantos editais 
quiserem no mês) 

 PLANO DE ADESÃO C:   
R$ 197,80 (Participação em quantos editais 
quiserem no trimestre)  

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
4.1.3 Conduzir a sessão pública; 
4.1.4 Abrir as propostas de preços; 
4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 
4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.7 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
4.1.8 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
4.1.10 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
4.1.11 Declarar o vencedor; 
4.1.12 Elaborar a ata da sessão; 
4.1.13 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.1.14 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar 
a contratação; 
4.1.15 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 
  
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
5.2 A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional 
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de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão (eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
(eletrônico). 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados 
no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 
6.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.4 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
6.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
11.488/2007, nos limites previstos da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores. 
6.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
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6.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
6.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; Como condição para participação no 
Pregão na forma Eletrônica, o licitante assinalará “sim ou não” em campo próprio 
do sistema da Bolsa Nacional de Compras, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresa de pequeno porte o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto da Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
f)  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02/2009; 
i)  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sansões previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e neste 
Edital. 
6.6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, (41) 9136-7677; (41) 
9191-1510 ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
7.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de Março de 2006, a participação das microempresas e empresas 
de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Especialmente no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços 
pelos Poderes Públicos, 
observados as seguintes regras: Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 
regras: 
7.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.1.2.1. A apresentação da documentação de regularidade fiscal vencida, a 
tal irregularidade poderá ser verificada, pelo Pregoeiro na sessão por meio de 
consultas a sites oficiais. 
7.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 
43 da Lei Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. Sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
7.1.4. O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do artigo 43, 
não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e 
relacionados no sistema da Bolsa Nacional de Compras, proposta de preços com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, e ainda posteriormente, ficando responsável 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. Até o horário estabelecido para o encerramento do recebimento das 
propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6. Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 
disponibilizadas para análise por parte do Pregoeiro e nenhuma modificação 
poderá mais ser feita; 
9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) PROPOSTA TIMBRADA, CONSTANDO DADOS COMPLETO DA EMPRESA, 
ENDEREÇO, TELEFONE, DATA, RUBRICADA E ASSINADA POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL; 
b) Valor unitário; 
c) Marca; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência – Anexo I, indicando, prazo de entrega do 
objeto. 
 
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado. 
10.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
10.6. O licitante deve respeitar os preços estimados estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas 
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10.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por 
parte do contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou  
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
11.2.2. IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será aplicado no 
momento que a empresa se identificar durante a análise das propostas ou 
seja, caso a empresa na descrição do item se identifique de alguma maneira, 
uma vez que o sistema só mostra o nome da participante ao termino da 
disputa de lances), então por este motivo a empresa tem que obrigatoriamente 
anexar sua proposta inicial devidamente identificada, rubricada e assinada.  
 
11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado acompanhamento em tempo real por todos os participantes. para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir melhor oferta deverá ser de Oferta não inferior a R$ 0,01 (um) centavo, 
obrigatoriamente com 02 (duas) casa decimais. 
11.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo 
de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão 
pública. 
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.19. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
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11.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
11.22. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
11.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
11.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances). 
11.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no País; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
11.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
11.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
11.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2021. 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no 
prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 
12.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.7.2. Encerrada a fase de lances, ao licitante classificado em 1° Lugar, será 
exigido à apresentação de amostra dos produtos, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da solicitação, devendo ser encaminhadas Comissão 
Permanente de Licitação com sede Rua João Severino, n° 132, Centro - São 
Lourenço da Mata – PE, no horário das 08:00 as 13:00 horas, onde serão 
remetidas para Secretaria Demandante, a fim de verificar a compatibilidade dos 
produtos ofertados com as especificações do instrumento convocatório. Caso o 
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licitante não apresente as amostras no prazo estabelecido, a administração 
poderá convocar, para substituir a empresa inicialmente classificada em 1° lugar, 
os licitantes remanescentes, respeitando a ordem de classificação. 
 
12.7.2.1. Encerrada a fase de lances, ao licitante classificado em 1° Lugar, será 
exigido à apresentação de amostra dos produtos, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da solicitação, devendo ser encaminhadas Comissão 
Permanente de Licitação com sede Rua João Severino, n° 132, Centro - São 
Lourenço da Mata – PE, no horário das 08:00 as 13:00 horas, onde serão 
remetidas para Secretaria Demandante, a fim de verificar a compatibilidade dos 
produtos ofertados com as especificações do instrumento convocatório. Caso o 
licitante não apresente as amostras no prazo estabelecido, a administração 
poderá convocar, para substituir a empresa inicialmente classificada em 1° lugar, 
os licitantes remanescentes, respeitando a ordem de classificação: 

12.7.2.2. A licitante detentora da melhor proposta deverá apresentar 
amostras dos produtos ofertados no prazo acima estabelecido, a 
contar da efetiva solicitação por parte do Pregoeiro; 
12.7.2.3. A data do resultado da avaliação das amostras será no dia 
subsequentes a data limite estipulado conforme o item 12.7.2.1. 
deste edital e que divulgada a todos os licitantes na sessão pública 
de abertura do processo sendo comunicado no chat ao termino da 
fase de lances, assim não ocorrendo, por meio de veiculação no 
Diário Oficial deste município. 
12.7.2.4. Serão observados os aspectos referentes as amostras de 
acordo com Termo de Referência conforme determinam a Lei nº 
8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor, publicada no 
D.O.U. em 12/09/90 e as Resoluções RDC nº 175 de 08/07/2003, da 
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) Decreto-Lei nº 
986/69, publicado no D.O.U. em 21/10/1966. 
12.7.2.5. Será desclassificada a proposta da licitante que tiver sua 
amostra rejeitada ou não a apresentar no prazo estabelecido. 
12.7.2.6. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, 
como verdadeira ou perfeita, configura comportamento inidôneo, 
punível nos termos deste termo de referência. 
12.7.2.7. A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando 
se tratar de produto oriundo de linha industrial de produção cujo 
exemplar já tenha sido aprovado análise anterior realizada por esta 
Administração. 
12.7.2.8. As amostras serão analisadas por comissão constituída por 
técnicos da Secretaria demandante, restando facultada a 
participação dos licitantes interessados no acompanhamento do 
procedimento de avaliação das amostras. 
12.7.2.9. As amostras devem ser encaminhadas através de 
documento redigido em papel timbrado e com carimbo da empresa 
licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço) e deverão ser 
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apresentadas em suas embalagens originais de fabricação, 
conforme o caso. 
12.7.2.10. Os produtos apresentados como amostras poderão ser 
abertos e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos à 
licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação. 
12.7.2.11. As amostras apresentadas deverão guardar total 
compatibilidade com as especificações discriminadas na proposta 
ofertada pelo licitante no certame. 
12.7.2.12. As empresas que forneceram os itens objeto deste Termo 
de Referência, para amostra os mesmos ficaram em poder da 
Comissão, comprovando a autenticidade do solicitado, para serem 
analisadas pela Comissão que avaliará a quantidade e o 
atendimento às especificações requeridas no Edital, emitindo 
parecer aprovando ou contraindicando os itens apresentados. 
12.7.2.13. Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo 
devolvidas após a homologação do certame, ressalvadas aquelas 
apresentadas pelo licitante vencedor que ficarão retidas 
provisoriamente até a entrega definitiva do objeto. 
12.7.2.14. Ao fim das avaliações, a comissão técnica da Secretaria 
de demandante, emitirá parecer circunstanciado, com vistas a 
confirmar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações do instrumento convocatório, podendo, caso entenda 
necessário, submeter às amostras à análise de Órgão oficiais 
(ex.:IPEM, IMMETRO), às expensas do respectivo licitante, com o 
fito de melhor consubstanciar seu parecer a ser emitido pela área 
técnica. 
12.7.2.15. Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve 
ser exigido do segundo e assim sucessivamente até ser classificada 
uma empresa que atenda plenamente as exigências do ato 
convocatório. 
12.7.2.16. Aprovadas as amostras, a proposta da empresa estará 
classificada. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
12.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 
13.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem “13.1” acima, pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
13.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
13.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
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através do próprio sistema nos documentos complementares, no prazo de 03 
(três) horas, a partir comunicado do pregoeiro sob pena de inabilitação. 
13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme 
disposto no artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
13.14.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
 
13.14.1.1. Documento de Identificação do(s) Sócio(s) administrador(es) e 
cotista(s) da licitante (cópia autenticada); 
13.14.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
13.14.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
13.14.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
13.14.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
13.14.1.6. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o 
estatuto social em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus 
administradores, comprovadas por meio de publicação legal; 
13.14.1.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.14.1.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

13.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
13.14.1.10. Declaração que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve 
o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV. 
Observação: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e 
última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a 
identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível 
com o objeto licitado; 
 
13.14.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 
13.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
emitido a no máximo 60 (sessenta) dias anteriores á data fixada para abertura 
da sessão; 
 
13.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
13.14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 
13.14.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede 
do licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;  
13.14.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.14.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CNDT; 
13.14.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
Observação: Caso o Licitante seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
13.14.3. Documentação complementar consistirá em: 
 
13.14.3.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da Licitante ou 
Consulta ao Simples Nacional. 
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13.14.4. Qualificação Técnica limitar-se-á: 
 
13.14.4.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA” constituída por no 
mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa 
comprove ter fornecidos produtos com qualidade que guarde semelhanças com o 
objeto licitado COM FIRMA DEVIDAMENTE RECONHECIDA, caso não contenha 
o reconhecimento da firma, deve ser acompanhado de cópias dos respectivos 
contratos e notas fiscais.  
 
13.14.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as características do objeto 
ora licitado. 
 
13.14.4.4. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal em vigor da sede da licitante; 
 
 
13.14.5. Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 
 
13.14.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 
2019 ou 2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na forma 
da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados, 
satisfazendo a seguinte equação: 
 
13.14.5.2. Para efeito de aferição da capacidade econômica aceitar-se-á Índice 
de 
Liquidez Geral “LG”, Solvência Geral “SG” e Liquidez Corrente “LC”, superior a 
“1”, 
onde: 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           ________________________________________ 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
 
 
 
SG = ___________Ativo Total (AT)_______________ 
Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 
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LC =            Ativo Circulante (AC) 
                 ____________________ 
                  Passivo Circulante (PC) 
 
 
13.14.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade, ou seja, devem cumprir a exigência desta 
informação, mediante apresentação de Balanço de abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado; 
 
13.14.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
13.14.5.5. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil – financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
Observação (1): Em não se atingindo o Índice de Liquidez Geral “LG”, Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superior a “1”, deverá a empresa demonstrar 
de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo, conforme dispõe o Art. 31, 
§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 o valor de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da 
licitante, gerada e emitida dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data fixada 
para abertura da Sessão. 
 
Observação (2): As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço e caso não seja apresentado, a Pregoeiro reserva-
se o direito de efetuar os cálculos. 
 
13.14.5.7. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal 
Digital – (SPED), só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016"; 
 
13.14.5.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão; 
 
13.14.5.9. Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, “Certidão Negativa 
de Processos Cíveis (PJe)” para Pessoa Jurídica, para Licitação, “Certidão de 
Licitação”, em instâncias de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos 
de falência ou concordata tramitando nos sistemas do Processo Judicial 
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Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados, havendo o PJE, deve 
ser apresentada documentação equivalente; 
 
13.15. Declarações a serem apresentadas: 
 
13.15.1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
13.15.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
13.15.3. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP/MEI; 
13.15.4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
DE PARENTES; 
13.16. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
publicação em órgãos da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível. As 
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
13.17. A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto 
prazo para realização de Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes 
a época da licitação para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
13.18. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à 
filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
13.19. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, 
deverão ter sido emitidos a no máximo a 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
13.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme previsto 
no artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
13.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
13.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
13.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
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de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
 
13.24. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
13.25. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, estará dispensado de apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.  
 
13.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
13.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
13.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.  
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografa ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso conforme 
constante no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
15. DOS RECUPEOS 
 
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.  
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 
15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos 
interessados, no seguinte endereço: Sede Provisória da Comissão Permanente 
de Licitação, situada a R. João Severiano, 132 - Centro, São Lourenço da Mata - 
PE. 
15.8. A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta 
até a decisão. 
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
16.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
16.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2. Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
19.1. Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato 
do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. O responsável pelo contrato poderá ainda rever de ofício os preços 
registrados, de modo a ajustá-los, na data da Ordem de Fornecimento, para os 
fins previstos no inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado atacadista e deverá atender as seguintes disposições: 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. O fornecimento, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor 
obedecendo aos procedimentos indicados no Termo de Referência e ainda: 
20.2. Não serão aceitos fornecimentos feitos em desacordo com o contido nas 
autorizações; 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento do fornecimento será efetuado pela Contratante em até 30 
(trinta) dias corridos após a emissão, por parte da Contratada, da documentação 
fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos 
produtos. 
21.2. E será realizado por meio de crédito em conta-corrente no domicílio bancário 
informado na proposta de preços. 
21.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 
regularidade para com o FGTS, CNDT e das Fazenda Federal (Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal sob pena de suspensão do pagamento. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Falharem ou fraudarem na entrega do produto objeto do contrato; 
22.1.3. Pela entrega do produto do objeto licitado desconforme com o especificado 
e aceito; 
22.1.4. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão; 
22.1.5. Apresentar documentação e/ou declaração falsa; 
22.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.8. Não mantiver a proposta; 
22.1.9. Cometer fraude fiscal; 
22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
22.2. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, 
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste 
Município, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 
n° 8.666/93. 
22.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
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justificado e aceito pela Administração deste Município, em relação a um dos 
motivos mencionados no subitem 22.1, os licitantes vencedores ficarão isentos 
das penalidades mencionadas. 
22.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com Município De São Lourenço-PE e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas aos licitantes vencedores juntamente com as de multa prevista no 
contrato. 
22.5. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da contratação. 
22.6. Pelo não fornecimento total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor, as sanções 
previstas no item 23 deste edital, art. 87 da Lei 8.666/93 e minuta contratual em 
anexo.  
22.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
22.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
c) Suspensão ao direito de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Lourenço – PE 
pelo prazo de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;  
22.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
22.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não 
admitindo se de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 
23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio plataforma eletrônica. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 
dos anexos. 23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
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23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
 
24. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
 
24.1. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 
24.1.1. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulados no 
Edital; 
24.1.2. Entregar os produtos em conformidade com o estipulado no ANEXO. 
24.1.3. Recebidos os produtos, estes serão conferidos pelo setor competente, que 
atestará a regularidade dos mesmos. Se constatada qualquer irregularidade, a 
empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade com o disposto na minuta 
contratual; 
24.1.4. Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos 
produtos não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual. 
24.1.5. Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.1.6. Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Administração. 
24.1.7. Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo. 
24.1.8. Atender as condições de recebimento e aceitação dos produtos. 
 
25. DO CONTRATO: 
 
25.1. Será firmado contrato com os licitantes vencedores, que terá suas cláusulas 
e condições reguladas pela Lei n. 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 
25.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos 
licitantes vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 
independentemente de transcrição.  
25.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
25.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
25.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
25.4. Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem 
justificativa por escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, 
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observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 
25.5. No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às 
penalidades aludidas no item 23 – Das Sanções Administrativas, deste Edital e na 
minuta contratual em anexo. 
25.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
26. DA RESCISÃO: 
 
26.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/1993 e 
alterações e nos moldes definidos na minuta contratual em anexo. 
 
26.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da 
Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
 
27. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 
27.1. A Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Promoção á  
Cidadania do Município de São Lourenço da Mata/PE é órgão gestor da ata de 
registro de preços e deverá: 
27.1.2. Assinar a ata de registro de preços;  
27.1.3. Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
27.1.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do 
registro de preços a firmar os contratos de adesão;  
27.1.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
27.1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de 
Registro de Preço;  
27.1.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro 
de Preço. 
 
28. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
 
28.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites; 
 
28.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se 
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manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a 
serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
 
28.3. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão 
Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão 
a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 
 
28.4. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Promoção á Cidadania 
do Município de São Lourenço da Mata/PE , ÓRGÃO GESTOR, para autorização. 
 
29. DO PAGAMENTO 
 
29.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
29.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
29.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
29.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
29.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
29.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
29.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
29.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
29.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
29.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 
 
29.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
29.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
29.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
29.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
 
29.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
29.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
29.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 
30. DILIGÊNCIA 
 
30.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 
30.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo. 
30.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários 
para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de 
preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

 
31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
31.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.11. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 
www.bnc.org.br e ainda através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br. 
 
31.11. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
São Lourenço Da Mata-PE, R. João Severiano, 132 - Centro, São Lourenço da 
Mata - PE e através do e-mail: cpl@slm.pe.gov.br 
 
31.12. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos 
sites: www.slm.pe.gov.br – Portal da Transparência; www.bnc.org.br; bem como 
as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – 
AMUPE e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis 
alterações e avisos. 
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31.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no 
sistema os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Declaração Idoneidade; 
ANEXO IV – Declaração de Cumprimento ao artigo 7º, XXXIII da Constituição 
Federal; 
ANEXO V - Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI 
ANEXO VI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício de Parentes; 
ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro  
ANEXO IX – Minuta do Contrato 
 
 

São Lourenço Da Mata-PE, 26 de maio de 2021.  
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Cláudio José Albanez Falcão 
Secretário de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de 
empresa Especializada para fornecimento de Gêneros Alimentícios (Cereais, Carnes e 
Laticínios, Pães e Hortifrutis) para atender as necessidades da Secretarias de Saúde e 
Secretaria de Social, Mulher, Trabalho e Promoção à Cidadania deste Município de São 
Lourenço da Mata/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 
1.2. O presente Termo de Referência tem como definição do objeto e condições para 
contratação, de empresa especializada de aquisição de Gêneros Alimentícios (Cereais, Carnes 
Laticínios, Pães e Hortifrutis), atendendo a solicitação da Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Social, Mulher, Trabalho e Promoção à Cidadania de forma clara e objetiva. 
 
2 Especificação dos Gêneros alimentícios. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

 V. UNT   V. TOTAL  

1 

AÇAFRÃO: Condimento, tipo: açafrão, apresentação: pó. 
Íntegro sem irregularidades no produto, cheiro e aroma 
característico, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
CÓD. 463857 

KG 44 
 R$    
6,36  

 R$              
279,84  

2 

AÇÚCAR CRISTAL: Açúcar, tipo: cristal, prazo validade 
mínimo: 12 meses. Obtido pela mistura da cana de 
açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprio e sabor doce, 
isento de sujidade, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais. Acondicionados em embalagens de 
1 kg. CÓD.463989 

KG 4750 
 R$    
3,42  

 R$        
16.245,00  

3 

ADOÇANTE: aspecto físico: líquido transparente, 
ingredientes: sucralose, prazo validade: 1 anos, tipo: 
dietético, características adicionais: bico dosador. CÓD. 
407523 

UND 410 
 R$    
3,55  

 R$           
1.455,50  

4 
ARROZ INTEGRAL: Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, 
subgrupo: integral, classe: longo fino, qualidade: tipo 1. 
CÓD.458906 

KG 744 
 R$    
5,10  

 R$           
3.794,40  

5 

ARROZ PARBOLIZADO: Arroz beneficiado, tipo: 
parboilizado, subgrupo: polido, classe: longo fino, 
qualidade: tipo 1.Constituídos de grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima de 15% isento de sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies, 
acondicionados em sacos de 1 kg. CÓD.458908 

KG 4100 
 R$    
4,97  

 R$        
20.377,00  

6 
AVEIA EM FLOCOS FINOS: Aveia beneficiada, classe: 
branca, apresentação: em flocos finos, presença de 
glúten: contém glúten. CÓD.460501 

CX 200G 2104 
 R$    
2,62  

 R$           
5.512,48  

7 
AZEITE EXTRA VIRGEM: espécie vegetal: de oliva, tipo: 
puro, teor da acidez: extravirgem - menor que 0,8%. 
CÓD.463696 

UND 
500ML 

96 
 R$ 

16,41  
 R$           

1.575,36  
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8 
AZEITONA SEM CAROÇO: Legume em conserva, tipo: 
azeitona verde, apresentação: fatiada. CÓD.459650 

PCT 288 
 R$ 

27,09  
 R$           

7.801,92  

9 

BISCOITO DOCE: Biscoito, apresentação: redondo, 
sabor: maizena, classificação: doce, características 
adicionais: sem recheio, tipo: maria, aplicação: 
alimentação humana, prazo validade: 1 
ano.CÓD.232236 

PCT 
400G 

4129 
 R$    
4,33  

 R$        
17.878,57  

10 
BOLACHA ÁGUA: Apresentação: redondo, 
características adicionais: sem adição de sal e sem 
recheio, tipo: água. CÓD.236162 

PCT 
400G 

481 
 R$    
4,06  

 R$           
1.952,86  

11 

BOLACHA SALGADA: Tipo cream cracker, sabor: 
amanteigado, características adicionais: com manteiga 
do sertão, salgada, tipo: bolacha, ingredientes: farinha de 
trigo, água, manteiga, gordura vegetal. CÓD.466407  

PCT 
400G 

4129 
 R$    
4,06  

 R$        
16.763,74  

12 

CAFÉ EM PÓ: Café, apresentação: torrado moído, 
intensidade: média, tipo: tradicional, empacotamento: 
vácuo, prazo validade mínimo: 12 meses. De primeira 
qualidade, embalado em sacos de 250g. CÓD.463591 

PCT 
250G 

5956 
 R$    
5,45  

 R$        
32.460,20  

13 
CALDO DE CARNE: Meio de cultura., tipo : caldo carne 
cozida, aspecto físico : pó. CÓD.440952 

CX 260 
 R$    
2,27  

 R$              
590,20  

14 
CALDO DE GALINHA: Meio de cultura., tipo : caldo 
galinha, aspecto físico : pó. CÓD.440952 

CX 260 
 R$    
2,27  

 R$              
590,20  

15 
CANELA EM PÓ: Condimento, tipo: canela, 
apresentação: pó. CÓD.463872 

UNID 
100G 

440 
 R$    
1,67  

 R$              
734,80  

16 
CANJIQUINHA DE MILHO: Farinha de milho, grão: 
amarelo, tipo: canjiquinha, xerém. CÓD.459072 

UND 
200G 

130 
 R$    
1,94  

 R$              
252,20  

17 

CHÁ: Chá alimentação, tipo: chá de ervas, uso: 
alimentício, apresentação: sachê com 2g, características 
adicionais: prazo validade mínimo de 12 meses. 
CÓD.328318 

CX 25G 2440 
 R$    
3,58  

 R$           
8.735,20  

18 

COLORAL: Condimento, tipo: urucum, apresentação: pó. 
de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor e sabor 
próprios, isentos de materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. CÓD.463937 

PCT 
100G 

2120 
 R$    
1,18  

 R$           
2.501,60  

19 
CREME DE LEITE: Creme de leite, teor gordura: 21 a 
40% de gordura, processamento: uht. CÓD.446534  

UND 
200G 

1480 
 R$    
3,54  

 R$           
5.239,20  

20 

CREMOGEMA: Amido , material: milho, aplicação: 
mingau, características adicionais: pó. Tipo cremogema, 
com açúcar, vitaminas (A e C), sais minerais (cálcio, 
fósforo e ferro), aromatizante e corante urucum. 
Embalagem intacta e livre de contaminantes. Sabor 
chocolate. CÓD.310412 

UND 
180G 

3868 
 R$    
4,52  

 R$        
17.483,36  

21 
COMINHO: Condimento, tipo: cominho, apresentação: 
pó. CÓD.463891 

PCT 
100G 

1620 
 R$    
1,26  

 R$           
2.041,20  

22 
CATCHUP: Molho de mesa, tipo: catchup, composição: 
tradicional, apresentação: creme, adicional: bisnaga. 
CÓD.459665 

UND 
400G 

204 
 R$    
5,11  

 R$           
1.042,44  

23 
DOCE DE GOIABA EM TABLETE: Doce de goiaba em 
tablete, embalado individualmente. NÃO ENCONTRADO 

UND 30G 5000 
 R$    
3,75  

 R$        
18.750,00  

24 
ERVILHA: Legume em conserva, tipo: ervilha. 
CÓD.462823 

UND 
200G 

250 
 R$    
2,80  

 R$              
700,00  
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25 
EXTRATO DE TOMATE: Massa de tomate, tipo: extrato 
concentrado, composição: tradicional, apresentação: 
creme. CÓD.459670 

EMB 
340G 

3700 
 R$    
2,34  

 R$           
8.658,00  

26 
FARINHA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca, grupo: 
seca, subgrupo: branca torrada, classe: fina, aspecto 
físico: tipo 1, acidez: baixa acidez. CÓD. 458920 

KG 1601 
 R$    
3,26  

 R$           
5.219,26  

27 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: Farinha de 
trigo, grupo: doméstico, tipo: tipo 1, especial, ingrediente 
adicional: com fermento, fortificada com ferro e ácido 
fólico. CÓD.460265 

KG 1523 
 R$    
3,88  

 R$           
5.909,24  

28 
FEIJÃO MACASSAR: Leguminosa, variedade: feijão 
macassar, tipo: tipo 1. CÓD.464567 

KG 1320 
 R$    
7,11  

 R$           
9.385,20  

29 

FEIJÃO MULATINHO/ carioca TIPO 1: Leguminosa, 
variedade:  feijão carioca, tipo: tipo 1. Novo, constituídos 
de grãos inteiros e sadios com unidade permitida de 
15%, isento de sujidades e misturas de outras variedades 
e espécies, acondicionados em sacos plásticos de 1 kg.  
Com validade, no mínimo, de 6 meses. CÓD.464566 

KG 3809 
 R$    
7,85  

 R$        
29.900,65  

30 

FEIJÃO PRETO: Leguminosa, variedade: feijão preto, 
tipo: tipo 1. Novo, constituídos de grãos inteiros e sadios 
com unidade permitida de 15%, isento de sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies, 
acondicionados em sacos plásticos de 1 kg. Com 
validade, no mínimo, de 6 meses. CÓD.464552 

KG 1262 
 R$    
8,14  

 R$        
10.272,68  

31 
FERMENTO: Fermento, tipo: químico, apresentação: pó. 
CÓD. 459586 

UND 
100G 

30 
 R$    
6,61  

 R$              
198,30  

32 
FLAN: Pó para flan, sabor: chocolate, tipo uso: 
sobremesa. CÓD.396583 

UND 30G 400 
 R$ 

10,76  
 R$           

4.304,00  

33 

FLOCÃO DE MILHO:  Farinha de milho, grão: amarelo, 
tipo: flocada, apresentação: pré-cozida, característica 
adicional: transgênico, ingrediente adicional: fortificada 
com ferro e ácido fólico. CÓD.459017 

PCT 
500G 

5900 
 R$    
2,09  

 R$        
12.331,00  

34 
GELATINA: Gelatina alimentícia, apresentação: pó, 
sabor: variado, origem: animal. CÓD. 462729 

UND 20G 1000 
 R$    
2,07  

 R$           
2.070,00  

35 
LEITE CONDENSADO: Leite condensado, tipo: integral, 
ingrediente básico: leite in natura, prazo validade mínimo: 
12 meses. CÓD.464013 

UND 
395G 

700 
 R$    
6,00  

 R$           
4.200,00  

36 
LEITE DE COCO: Leite côco, tipo: magro, característica 
adicional: teor de gordura reduzida. CÓD.464012 

UND 
500ML 

960 
 R$    
5,52  

 R$           
5.299,20  

37 
LEITE EM PÓ DESNATADO: Leite em pó, origem: de 
vaca, teor gordura: desnatado, solubilidade: instantâneo. 
CÓD.446021 

PCT 
200G 

1860 
 R$    
5,38  

 R$        
10.006,80  

38 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Leite em pó, origem: de vaca, 
teor gordura: integral, solubilidade: não instantâneo. 
CÓD.459637 

PCT 
200G 

11720 
 R$    
6,01  

 R$        
70.437,20  

39 
MACARRÃO ESPAGUETE: Macarrão, teor de umidade: 
massa seca, base da massa: de farinha de trigo, 
apresentação: espaguete. CÓD.458951 

PCT 
500G 

6500 
 R$    
3,34  

 R$        
21.710,00  

40 
MACARRÃO TALHARIM: Macarrão, teor de umidade: 
massa seca, base da massa: de sêmola,semolina, 
apresentação: talharim. CÓD. 458961 

PCT 
500G 

180 
 R$    
4,42  

 R$              
795,60  
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41 
MAIONESE: Molho de mesa, tipo: maionese, 
composição: tradicional, apresentação: creme, 
adicional:em bisnaga. CÓD.459658 

UND 
200G 

500 
 R$    
4,35  

 R$           
2.175,00  

42 MAISENA: Amido, base: de milho. CÓD.459077 
UND 
500G 

380 
 R$    
4,42  

 R$           
1.679,60  

43 
MILHO DE MUNGUZÁ: Milho, tipo: grão, aplicação: 
mungunzá (canjica). CÓD.279262 

PCT 
500G 

1170 
 R$    
2,73  

 R$           
3.194,10  

44 
MILHO VERDE: Legume em conserva, tipo: milho verde. 
CÓD.462824 

UND 
200G 

780 
 R$    
3,96  

 R$           
3.088,80  

45 
MOSTARDA: Molho de mesa, tipo: mostarda, 
composição: tradicional, apresentação: creme. Adicional: 
bisnaga. CÓD.459667 

UND 
185G 

300 
 R$    
4,37  

 R$           
1.311,00  

46 
MOLHO SHOYU: Molho de mesa, tipo: shoyu, 
composição: tradicional, apresentação: líquido. 
CÓD.459653 

UND 
150ML 

200 
 R$    
4,93  

 R$              
986,00  

47 

ORÉGANO: Condimento, tipo: orégano, apresentação: 
desidratado,de cor verde pardacenta. acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, atóxico, resistente, fechado e 
limpo.   . CÓD.463916 

KG 10 
 R$    
3,88  

 R$                
38,80  

48 
ÓLEO DE SOJA: Óleo vegetal comestível, tipo: puro, 
espécie vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 1. CÓD.463692 

UND 
900ML 

3160 
 R$ 

10,37  
 R$        

32.769,20  

49 
PÁPRICA DEFUMADA: Condimento, tipo: páprica, 
apresentação: pó. CÓD.463917 

KG 72 
 R$    
9,85  

 R$              
709,20  

50 

VINAGRE: Vinagre. Produto natural fermentado acético 
simples, isentos de corantes artificiais, ácidos orgânicos 
e minerais orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso, detritos de animais e 
vegetais, acondicionado em frasco plástico de 500 ml e 
com tampa inviolável hermeticamente fechada. 
CÓD.9032 

UND 
500ML 

1295 
 R$    
1,94  

 R$           
2.512,30  

51 
FOLHA DE LOURO: Condimento, tipo: louro, 
apresentação: folha. CÓD.463904 

KG 9 
 R$    
2,82  

 R$                
25,38  

52 
SAL: Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, teor 
máximo sódio: 390 mg,g, aditivos: iodato de potassio. 
CÓD.461092 

KG 1122 
 R$    
1,55  

 R$           
1.739,10  

53 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO: 
apresentação: pó, sabor: tradicional, prazo validade 
mínimo: 18 meses, característica adicional: enriquecido 
com vitaminas.CÓD.463554 

UND 
400G 

400 
 R$    
4,83  

 R$           
1.932,00  

54 

FARINHA LÁCTEA: Cereal matinal,lanches, tipo: farinha 
láctea, ingredientes principais: trigo e leite, ingredientes 
adicionais: fortificado com vitaminas e minerais. 
CÓD.463974 

UND 
400G 

120 
 R$ 

11,05  
 R$           

1.326,00  

55 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Peixe em 
conserva, variedade: sardinha, apresentação: 
descabeçada e eviscerada, meio de cobertura: com 
molho de tomate. CÓD.449007 

UND 
125G 

2566 
 R$    
4,17  

 R$        
10.700,22  

56 

MASSA PRÉ-COZIDA PARA LASANHA:Macarrão, teor 
de umidade: massa pré-cozida, base da massa: de 
farinha de trigo, ingredientes adicionais: com ovos, tipo: 
fresca, apresentação: lasanha. CÓD.459004 

PCT 
200G 

250 
 R$    
3,89  

 R$              
972,50  
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57 
MILHO PARA PIPOCA, grupo: duro, classe: amarela, 
qualidade: tipo 1, formato estourado: tipo irregular. 
CÓD.462122 

PCT500G 240 
 R$    
2,98  

 R$              
715,20  

58 

DOCE DE GOIABA EM PASTA: polpa de goiaba 
processada, açúcar liquido, acidulante ácido cítrico, 
estabilizante pectina, tipo pasta consistente, composto 
de frutas selecionadas, embalagem de plástico 
arredondada tipo pote, livre de resíduos, isento de 
sujidades, parasitas e larvas com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, acondicionado em embalagens de   
plástico de no mínimo 500g, com validade de um 
ano.CATMAT 225646 

UND 
500G 

70 
 R$ 

10,79  
 R$              

755,30  

59 

MISTURA PARA MINGAU: Tipo mucilon, mingau 
instantâneo, apresentação: flocos finos, componentes: 
farinha arroz, açúcar, vitaminas, sais minerais. 
CÓD.235874 

PCT 
600G 

150 
 R$    
5,19  

 R$              
778,50  

60 
CURRY: Condimento, tipo: curry, apresentação: pó. 
CÓD. 463894 

KG 5 
 R$    
7,49  

 R$                
37,45  

61 
SALSA DESIDRATADA: Condimento, tipo: salsa, 
apresentação: desidratado.CÓD.463931 

KG 2 
 R$    
4,05  

 R$                   
8,10  

62 
CHIMICHURRI:Tempero, tipo: chimichurri à base de 
ervas e especiarias, apresentação: pó aplicação: bife, 
churrasco e assado. CÓD.458149 

KG 11 
 R$ 

10,13  
 R$              

111,43  

63 
FARINHA DE ROSCA: Farinha de rosca, base: de pão 
torrado, apresentação: granulos finos,médios. CÓD. 
459152 

PCT 
500G 

420 
 R$    
5,07  

 R$           
2.129,40  

64 
AMENDOIM: Oleaginosa, tipo: amendoim, 
apresentação: torrada, adicional: sem casca 

KG 40 
 R$    
7,56  

 R$              
302,40  

65 

ACÉM DESOSSADO: Carne bovina in natura, tipo corte: 
acém, sem osso, apresentação: cortada em cubos, 
estado de conservação: congelado(a). Carne congelada 
de 1ª qualidade, para bife, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou 
sie). CÓD.476495 

KG 3250 
 R$ 

24,43  
 R$        

79.397,50  

66 

COXÃO MOLE: Carne bovina in natura, tipo corte: coxão 
mole, apresentação: fatiada em bife, estado de 
conservação: congelado(a). Carne congelada de 1ª 
qualidade, para bife, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie). 
CÓD.448214 

KG 2350 
 R$ 

32,86  
 R$        

77.221,00  

67 

CALABRESA: Embutido, tipo: linguiça calabresa, 
tamanho: grossa, tipo preparação: defumada, estado de 
conservação: resfriado(a). Não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou 
sie). CÓD.447702 

KG 400 
 R$ 

19,34  
 R$           

7.736,00  
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68 

CARNE MOÍDA: Carne bovina in natura, tipo corte: 
paleta (pá), apresentação: moida, estado de 
conservação: congelada. Não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou 
sie).  CÓD.447393 

KG 1550 
 R$ 

15,42  
 R$        

23.901,00  

69 

CHARQUE: Carne salgada, tipo corte: ponta de agulha - 
charque, origem: bovina, apresentação: em mantas, 
estado de conservação: seco(a). Com cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. inspecionado 
pelo ministério da agricultura (sif ou sie). Acondicionadas 
em embalagens de 5kg. CÓD.447734 

KG 700 
 R$ 

32,13  
 R$        

22.491,00  

70 

COXA COM SOBRECOXA: Carne de ave in natura, tipo 
animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, 
apresentação: inteiro, estado de conservação: 
congelado(a), processamento: com pele, com osso. 
CÓD.447636 

KG 4000 
 R$ 

11,74  
 R$        

46.960,00  

71 
FÍGADO BOVINO: Carne bovina in natura, tipo corte: 
fígado, apresentação: peça inteira, estado de 
conservação: congelado(a). CÓD.447484 

KG 950 
 R$ 

17,29  
 R$        

16.425,50  

72 

FILÉ DE FRANGO: Carne de ave in natura, tipo animal: 
frango, tipo corte: filé de peito, apresentação: fatiado, 
estado de conservação: congelado(a), processamento: 
sem pele, sem osso. Não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie). 
CÓD.447581 

KG 5500 
 R$ 

11,88  
 R$        

65.340,00  

73 

FILÉ DE MERLUZA: Peixe in natura, variedade: merluza, 
tipo corte: filé, apresentação: sem pele, estado de 
conservação: congelado(a). Não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou 
sie). CÓD.448897 

KG 2370 
 R$ 

20,72  
 R$        

49.106,40  

74 

MORTADELA: Frios, variedade: mortadela de frango, 
tipo preparação: defumado, apresentação: fatiado e 
embalados à  vácuo. estado de conservação: 
resfriado(a). Não pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. inspecionado pelo 
ministério da agricultura (sif ou sie). CÓD.447779 

KG 400 
 R$ 

22,50  
 R$           

9.000,00  

75 

QUEIJO MUSSARELA: Queijo, origem: de vaca, 
variedade: muçarela, apresentação: fatiado embalado à 
vácuo. Não pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. inspecionado pelo 
ministério da agricultura (sif ou sie). CÓD.446636 

KG 580 
 R$ 

33,42  
 R$        

19.383,60  

76 
OVOS DE GALINHA: Ovo, origem: galinha, grupo: 
branco, classe: a, tipo: jumbo. Isento de sujidades, 
fungos e substâncias tóxicas , acondicionados em 

UND 1094 
 R$ 

16,00  
 R$        

17.504,00  
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bandejas apropriada com 30 unidades, com inspeção do 
SIF. CÓD.467577 

77 

QUEIJO RALADO: Queijo, origem: de vaca, variedade: 
parmesão, apresentação: ralado. Não pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie). 
CÓD.446648 

PCT 
150G 

746 
 R$    
4,27  

 R$           
3.185,42  

78 

SALSICHA DE FRANGO: Embutido, tipo: salsicha de 
frango, tipo preparação: cozida, estado de conservação: 
resfriado(a). Carne mecanicamente separada de frango, 
carne de frango, pele de frango, água, gordura de frango, 
proteina de soja, sal, amido, açúcar, alho, óleo de soja, 
estabilizantes: tripolifosfato de sódio, pirofosfato 
dissódico, realçador de sabor: glutamato monossódico, 
aromatizantes, aromas naturais de fumaça, pimenta 
branca, alho e páprica, antioxidante: isoascorbato de 
sódio, conservador: nitrito e corante: urucum. Etiquetado 
com data e validade e selo do sif.  CÓD.448524 

KG 1150 
 R$ 

13,54  
 R$        

15.571,00  

79 

BACON: Carne defumada, tipo corte: toucinho (bacon), 
tipo animal: suína, apresentação: em mantas, estado de 
conservação: resfriado(a). Não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou 
sie). CÓD.447666 

KG 24 
 R$ 

26,06  
 R$              

625,44  

80 

BEBIDA LÁCTEA: Obtido de leite pasteurizado com 
consistência cremosa ou firme, em embalagens de 1 litro, 
com validade no máximo de 45 dias. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, n° do lote, data de 
validade, quantidade do produto, n° de registro, do 
Ministério da Agricultura/   SIF   e   carimbo   de inspeção. 
Suco, apresentação: polpa congelada, sabor: morango, 
tipo: natural, características adicionais: gelatinosa, tipo 
uso: fabricação iogurte. CÓD.306045 

LT 1140 
 R$    
6,00  

 R$           
6.840,00  

81 
MARGARINA VEGETAL COM SAL: Gordura vegetal, 
tipo: margarina, subtipo: cremosa, composição básica: 
mínimo de 80% de gordura, sabor: com sal. CÓD.463699 

UNID 
250G 

2500 
 R$    
4,00  

 R$        
10.000,00  

82 
MARGARINA VEGETAL SEM SAL: Gordura vegetal, 
tipo: margarina, subtipo: cremosa, composição básica: 
mínimo de 80% de gordura, sabor: com sal. CÓD.463699 

UNID 
250G 

500 
 R$    
3,17  

 R$           
1.585,00  

83 

PRESUNTO MAGRO: Frios, variedade: presunto de 
peru, tipo preparação: pré-cozido, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em embalagem plástica, atóxica e 
devidamente inspecionado pelo s.i.f. peso de 1 kg. 
CÓD.447776 

KG 400 
 R$ 

21,41  
 R$           

8.564,00  

84 

QUEIJO COALHO: Queijo, origem: de vaca, ; peça, 
variedade: coalho, tipo: fresco, tipo coalho tipo a, 
embalado em plástico, inspecionado pelo s.i.f.  
CÓD.447072 

KG 380 
 R$ 

24,01  
 R$           

9.123,80  
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85 

REQUEIJÃO: Ingredientes: Leite pasteurizado, creme de 
leite, sal, fermento lácteo. Embalagem de 250g, 
inspecionado pelo SIF, conservação: 1 a 10 °c, 
características adicionais: cremoso. CÓD.405351 

UND 
250G 

150 
 R$ 

10,26  
 R$           

1.539,00  

86 
PÃO FRANCÊS: Pão, base: de farinha de trigo refinada, 
tipo: tipo françês,branco,de sal. CÓD. 460380 

KG 2.800 
 R$    
7,70  

 R$        
21.560,00  

87 
PÃO INTEGRAL: Pão, base: de farinha de trigo integral, 
quinoa e amaranto, tipo: francês, tipo adicional: 
tradicional. CÓD.465543   

KG 4.000 
 R$ 

11,00  
 R$        

44.000,00  

88 
PÃO SEDA: Pão, base: de farinha de trigo refinada e 
manteiga, tipo: semi-doce, tipo adicional: bisnaga, 
careca,seda. CÓD.465551 

KG 130 
 R$ 

10,80  
 R$           

1.404,00  

89 

ABACAXI: Fruta, tipo: abacaxi pérola, apresentação: 
natural, maturação adequada para consumo, textura e 
consistência de fruta fresca, fruto livre de defeito como 
podridão, passado, amassado. CÓD.464374 

KG 2.264 
 R$    
2,90  

 R$           
6.565,60  

90 

JERIMUM LEITE Legume in natura, tipo: jerimum leite : 
de boa qualidade, lavada, não deverá apresentar golpes 
ou danos por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete sua aparência.  

KG 2.500 
 R$    
2,00  

 R$           
5.000,00  

91 

ALHO: Condimento, tipo: alho, apresentação: natural, 
adicional: cabeça. Bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. CÓD.463938 

KG 370 
 R$ 

22,35  
 R$           

8.269,50  

92 

AMEIXA DESIDRATADA: Fruta, tipo 1: ameixa, 
apresentação: desidratada , seca, adicional: preta, sem 
caroço. Ameixa, seca, sem caroço, frutos de tamanho 
médio, uniformes, de 1Âª qualidade, isenta de fungos ou 
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos. 
CÓD.474374 

KG 69 
 R$ 

18,02  
 R$           

1.243,38  

93 

BANANA DA TERRA Fruta, tipo: banana da terra , 
banana comprida, apresentação: natural. em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, sem danos físicos e mecânicos, sem 
danificação do manuseio e transporte, acondicionada em 
embalagem apropriada. CÓD.464377 

UND 7.800 
 R$    
1,25  

 R$           
9.750,00  

94 

BANANA PACOVAN: Fruta, tipo: banana pacovan, 
apresentação: natural. de boa qualidade, lavada, não 
deverá apresentar golpes ou danos por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete sua aparência. 
CÓD.464379 

UND 10.200 
 R$    
1,55  

 R$        
15.810,00  

95 

BATATA DOCE: Legume in natura, tipo: batata doce. de 
boa qualidade, lavada, não deverá apresentar golpes ou 
danos por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete sua aparência. CÓD.463753 

KG 2.919 
 R$    
2,49  

 R$           
7.268,31  

96 

BATATA INGLESA: Legume in natura, tipo: batata 
inglesa, tamanho: grande, de boa qualidade, lavada, não 
deverá apresentar golpes ou danos por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete sua aparência. 
CÓD.468302 

KG 3.020 
 R$    
2,65  

 R$           
8.003,00  
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97 

BETERRABA: Legume in natura, tipo: beterraba. de boa 
qualidade, lavada, não deverá apresentar golpes ou 
danos por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete sua aparência. CÓD.463767 

KG 600 
 R$    
3,36  

 R$           
2.016,00  

98 

CEBOLA: Legume in natura, tipo: cebola branca, de 
primeira qualidade. Tamanho médio a grande. Casca 
íntegra, sem fungos, consistência firme; sem indício de 
germinação e embalada adequadamente. CÓD.463781 

KG 2.580 
 R$    
5,50  

 R$        
14.190,00  

99 

CENOURA: Legume in natura, tipo: cenoura.Sem rama, 
fresca, compacta e firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, tamanho e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida. CÓD.463770 

KG 2.580 
 R$    
2,84  

 R$           
7.327,20  

100 

CHUCHU: Legume in natura, tipo: chuchu verde. de boa 
qualidade, lavado, não deverá apresentar golpes ou 
danos por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete sua aparência. CÓD.463778 

KG 1.060 
 R$    
2,22  

 R$           
2.353,20  

101 

COENTRO: Condimento, tipo: coentro, apresentação: 
natural. Coloração verde brilhante, livre de lesões físicas 
e mecânicas e isentos de larvas e parasitas e qualquer 
contaminante que afete as características próprias do 
produto. CÓD.463876 

MÓLHO 1.187 
 R$    
3,21  

 R$           
3.810,27  

102 

COUVE: Verdura in natura, tipo: couve. fresca, de 
primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.  CÓD.463822 

KG 260 
 R$    
7,72  

 R$           
2.007,20  

103 

PIMENTÃO: Legume in natura, tipo: pimentão verde. De 
primeira qualidade. Tamanho médio a grande. Casca 
íntegra, sem fungos, consistência firme; sem indício de 
germinação e embalada adequadamente. CÓD.463809 

KG 760 
 R$    
3,76  

 R$           
2.857,60  

104 

INHAME: Legume in natura, tipo: inhame. : De primeira 
qualidade. Tamanho médio a grande. Casca íntegra, sem 
fungos, consistência firme; sem indício de germinação e 
embalada adequadamente. CÓD.463789 

KG 3.100 
 R$    
5,73  

 R$        
17.763,00  

105 

LARANJA: Fruta, tipo: laranja pera, apresentação: 
natural, fresca, de primeira, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. CÓD.464393 

UND 2.100 
 R$    
2,42  

 R$           
5.082,00  

106 

LIMÃO: Fruta, tipo: limão taiti, apresentação: natural. 
fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta. CÓD.464398 

KG 1.500 
 R$    
2,72  

 R$           
4.080,00  

107 

MAÇÃ: Maçã in natura, espécie: argentina.De primeira 
qualidade. Tamanho médio a grande. Casca íntegra, sem 
fungos, consistência firme; sem indício de germinação e 
embalada adequadamente. CÓD.256114 

KG 950 
 R$    
8,31  

 R$           
7.894,50  
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108 

MACAXEIRA SEM CASCA: Legume processado, tipo: 
mandioca, preparo: in natura, apresentação: 
descascada, congelado, à vácuo, de boa qualidade, 
lavada, não deverá apresentar golpes ou danos por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência. CÓD:466600 

KG 4.000 
 R$    
3,57  

 R$        
14.280,00  

109 

MAMÃO: Fruta, tipo: mamão formosa, apresentação: 
natural. De primeira qualidade. Tamanho médio a 
grande. Casca íntegra, sem fungos, consistência firme. 
CÓD.464405 

KG 4.632 
 R$    
2,39  

 R$        
11.070,48  

110 

MELANCIA: Fruta, tipo: melancia vermelha, 
apresentação: natural. De primeira qualidade. Tamanho 
médio a grande. Casca íntegra, sem fungos, consistência 
firme. CÓD.464418 

KG 3.300 
 R$    
1,83  

 R$           
6.039,00  

111 
MELÃO: De primeira qualidade. Tamanho médio a 
grande. Casca íntegra, sem fungos, consistência firme. 
CÓD. 

KG 2.500 
 R$    
2,61  

 R$           
6.525,00  

112 

PEPINO COMUM: Legume in natura, tipo: pepino 
comum, ótima qualidade, intacto e firme, tamanho e 
coloração uniformes, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte.  

KG 600 
 R$    
1,59  

 R$              
954,00  

113 
REPOLHO: Verdura in natura, tipo: repolho branco , 
verde. De primeira qualidade,tamanho médio, casca 
íntegra, sem fungos, consistência firme. CÓD.463839 

KG 1.400 
 R$    
4,88  

 R$           
6.832,00  

114 

TOMATE: Legume in natura, tipo: tomate italiano. De boa 
qualidade, não deverá apresentar danos de ordem física, 
mecânica ou biológica que afete a sua aparência. 
CÓD.463805 

KG 3.684 
 R$    
5,00  

 R$        
18.420,00  

115 

VAGEM: Legume in natura, tipo: vagem macarrão, 
coloração verde, fresca, íntegra, sem pontos escuros, 
sinais de deterioração. Para consumo na semana de 
entrega. CÓD.463807 

KG 450 
 R$    
5,79  

 R$           
2.605,50  

116 

ALFACE: Verdura in natura, tipo: alface americana, 
fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. CÓD.463830 

PÉS 1.000 
 R$    
2,14  

 R$           
2.140,00  

117 
GOMA DE TAPIOCA: Amido, base: de mandioca, grupo: 
tapioca, subgrupo: goma, características adicionais: 
massa hidratada para tapioca, sem sabor. CÓD.465693 

KG 300 
 R$    
6,00  

 R$           
1.800,00  

118 
MASSA DE MANDIOCA: massa para bolo de mandioca. 
NÃO ENCONTREI CATMAT 

KG 20 
 R$    
3,54  

 R$                
70,80  

119 

ESPIGA DE MILHO: Legume in natura, tipo: milho verde. 
Grãos dentados, amarelos, espigas grandes e cilindricas, 
bem empalhadas, sabugo branco, boa granação e 
pericarpo fino, com longo período de colheita. Devem 
apresentar boa resistencia às pragas que atacam as 
espigas. CÓD.463797 

UND 300 
 R$    
1,65  

 R$              
495,00  

120 
COCO RALADO FRESCO: Côco seco, apresentação: 
ralado. In natura; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

KG 160 
 R$    
7,67  

 R$           
1.227,20  
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apresentando grau de maturação que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas ao consumo. CÓD.237916 

121 
COCO RALADO DESIDRATADO: Côco ralado, 
ingredientes: amêndoa de côco, apresentação: triturado, 
características adicionais: sem açucar. CÓD.421669 

PCT 
100G 

150 
 R$ 

10,79  
 R$           

1.618,50  

122 

UVA: Fruta, tipo: uva itália, apresentação: natural, ótima 
qualidade, fresca, livre de resíduos, de fertilizantes, livre 
de sujidades, tamanho e cor uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro. CÓD.464438 

KG 200 
 R$    
5,61  

 R$           
1.122,00  

123 

CEBOLINHA: Condimento, tipo: cebolinha, 
apresentação: natural. De primeira qualidade, tamanho 
médio a grande, casca íntegra, sem fungos, consistência 
firme. CÓD.463878 

KG 610 
 R$    
2,94  

 R$           
1.793,40  

124 

MANGA: Fruta, tipo: manga espada, apresentação: 
natural. De primeira qualidade. Tamanho médio a 
grande. Casca íntegra, sem fungos, consistência firme. 
CÓD.464408 

KG 1.200 
 R$    
2,48  

 R$           
2.976,00  

125 
GOIABA: Fruta, tipo: goiaba vermelha, apresentação: 
natural. Casca íntegra, sem fungos, consistência firme. 
CÓD.464392 

KG 1.000 
 R$    
4,01  

 R$           
4.010,00  

126 

MARACUJÁ: Fruta, tipo: maracujá azedo , maracujá 
amarelo, apresentação: natural, fruta íntegra, grau médio 
de amadurecimento, livre de bolores e machucaduras. 
CÓD.464415 

KG 130 
 R$    
6,52  

 R$              
847,60  

127 
ACEROLA: Fruta, tipo: acerola, apresentação: natural, 
íntegra, cor vermelho vivo, sem sujidades ou amassados 
que comprometam sua qualidade. CÓD.464340 

KG 100 
 R$    
4,71  

 R$              
471,00  

128 

LARANJA CRAVO: Fruta, tipo: tangerina poncan, 
apresentação: natural fresca, de primeira, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 
CÓD.464436 

UND 800 
 R$    
4,42  

 R$           
3.536,00  

129 

ABACATE: Fruta, tipo: abacate fortuna, apresentação: 
natural, firme, maturação intermediária, sem rachaduras 
ou amassados que comprometam sua qualidade. 
CÓD.464373 

KG 500 
 R$    
4,14  

 R$           
2.070,00  

130 

POLPA DE GOIABA:  Polpa de fruta, tipo: goiaba, 
apresentação: congelada. Deve ser extraída da fruta in 
natura parte comestível do fruto através de processo 
tecnológico adequado. produto não fermentado, não 
concentrado, não alcoólico, não contém glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza 
não diluído ter validade de 24 meses após a data de 
fabricação, acondicionada em embalagem apropriada. O 
produto deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. CÓD.464514 

KG 1.400 
 R$    
7,47  

 R$        
10.458,00  

131 
POLPA DE GRAVIOLA  Polpa de fruta, tipo: graviola 
apresentação: congelada. Deve ser extraída da fruta in 
natura parte comestível do fruto através de processo 

KG 1.700 
 R$    
8,21  

 R$        
13.957,00  
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tecnológico adequado. produto não fermentado, não 
concentrado, não alcoólico, não contém glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza 
não diluído ter validade de 24 meses após a data de 
fabricação, acondicionada em embalagem apropriada. O 
produto deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. CÓD.464491 

132 

POLPA DE CAJU  Polpa de fruta, tipo: caju 
apresentação: congelada. Deve ser extraída da fruta in 
natura parte comestível do fruto através de processo 
tecnológico adequado. produto não fermentado, não 
concentrado, não alcoólico, não contém glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza 
não diluído ter validade de 24 meses após a data de 
fabricação, acondicionada em embalagem apropriada. O 
produto deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. CÓD.464511 

KG 1.400 
 R$    
7,79  

 R$        
10.906,00  

133 

POLPA DE ACEROLA  Polpa de fruta, tipo: acerola 
apresentação: congelada. Deve ser extraída da fruta in 
natura parte comestível do fruto através de processo 
tecnológico adequado. produto não fermentado, não 
concentrado, não alcoólico, não contém glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza 
não diluído ter validade de 24 meses após a data de 
fabricação, acondicionada em embalagem apropriada. O 
produto deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. CÓD.464484 

KG 1.400 
 R$    
9,48  

 R$        
13.272,00  

134 

POLPA DE CAJÁ:  Polpa de fruta, tipo: cajá 
apresentação: congelada. Deve ser extraída da fruta in 
natura parte comestível do fruto através de processo 
tecnológico adequado. produto não fermentado, não 
concentrado, não alcoólico, não contém glúten e sem 
conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza 
não diluído ter validade de 24 meses após a data de 
fabricação, acondicionada em embalagem apropriada. O 
produto deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada 
conforme legislação vigente contendo o número de 
registro no órgão competente. CÓD.464485 

KG 500 
 R$ 

11,87  
 R$           

5.935,00  
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Estimativas de consumo do órgão gerenciador e participantes 

 

   
UND 

ASSISTÊNCIA SAÚDE  Quant Média Utilizada Mês 

ITEM DESCRIÇÃO ACOLH HOSP CAPS   

1 AÇAFRÃO KG 4 30 10 44 

2 
AÇÚCAR 
CRISTAL 

KG 720 3.000 1.030 4750 

3 ADOÇANTE UNID   360 50 410 

4 
ARROZ 
INTEGRAL 

KG   372 372 744 

5 
ARROZ 
PARBOLIZADO 

KG 500 2.800 800 4100 

6 
AVEIA EM 
FLOCOS FINOS 

Cx.200g 0 1.204 900 2104 

7 
AZEITE EXTRA 
VIRGEM 

Und.500ml 48 48   96 

8 
AZEITONA SEM 
CAROÇO 

PCT. 0 288   288 

9 BISCOITO DOCE PCT.400g 720 2.409 1.000 4129 

10 BOLACHA ÁGUA PCT.400g   481   481 

11 
BOLACHA 
SALGADA 

PCT.400g 720 2.409 1.000 4129 

12 CAFÉ EM PÓ PCT250g 350 3.854 1.752 5956 

13 
CALDO DE 
CARNE 

CX.   200 60 260 

14 
CALDO DE 
GALINHA 

CX   200 60 260 

15 CANELA EM PÓ Und. 100g 60 300 80 440 

16 
CANJIQUINHA DE 
MILHO 

Und.200g 30 100   130 

17 CHÁ CX.25G 240 1.500 700 2440 

18 COLORAL Und.180g 120 1.500 500 2120 

19 CREME DE LEITE Und.200g 480 1.000   1480 

20 CREMOGEMA Und.180g 480 2.788 600 3868 

21 COMINHO PCT.180g 120 1.500   1620 

22 CATCHUP Und. 400g 60 144   204 

23 
DOCE DE 
GOIABA EM 
TABLETE 

Und. 30g 2500 2.500   5000 

24 ERVILHA Und. 200g 0 250   250 

25 
EXTRATO DE 
TOMATE 

EMG 340g 700 2.000 1.000 3700 

26 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

KG 100 1.029 472 1601 
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27 
FARINHA DE 
TRIGO COM 
FERMENTO 

KG 200 883 440 1523 

28 
FEIJÃO 
MACASSAR 

KG 120 700 500 1320 

29 
FEIJÃO 
MULATINHO/ 
carioca TIPO 1 

KG 200 2.409 1.200 3809 

30 FEIJÃO PRETO KG 100 602 560 1262 

31 FERMENTO Und. 100g   30   30 

32 FLAN Und. 30g   400   400 

33 
FLOCÃO DE 
MILHO 

PCT.500g 600 3.800 1.500 5900 

34 GELATINA Und. 20g 0 400 600 1000 

35 
LEITE 
CONDENSADO 

Und. 395g 400 300   700 

36 LEITE DE COCO Und. 500ml 120 600 240 960 

37 
LEITE EM PÓ 
DESNATADO 

PCT 200g 0 744 1.116 1860 

38 
LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 

PCT 200g 2.400 5.600 3.720 11720 

39 
MACARRÃO 
ESPAGUETE 

PCT 500g 0 4.000 2.500 6500 

40 
MACARRÃO 
TALHARIM 

PCT 500g 180 0 0 180 

41 MAIONESE Und.200g 0 500 0 500 

42 MAISENA Und.500g 0 380 0 380 

43 
MILHO DE 
MUNGUZÁ 

PTC.500g 150 720 300 1170 

44 MILHO VERDE UND.500g 400 380   780 

45 MOSTARDA UND.180g 0 300   300 

46 MOLHO SHOYU UND.150ML 0 200   200 

47 ORÉGANO KG 2 5 3 10 

48 ÓLEO DE SOJA UND.900ML 160 2.000 1.000 3160 

49 
PÁPRICA 
DEFUMADA 

KG 0 60 12 72 

50 VINAGRE UND.500ML 120 825 350 1295 

51 
FOLHA DE 
LOURO 

KG 2 5 2 9 

52 SAL KG 60 662 400 1122 

53 
ACHOCOLATADO 
EM PÓ 
INSTANTÂNEO 

UND.400g 400 0   400 

54 
FARINHA 
LÁCTEA 

UND.400g 120 0   120 

55 
SARDINHA AO 
MOLHO DE 
TOMATE 

UND.125g 0 1.766 800 2566 
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56 
MASSA PRÉ-
COZIDA PARA 
LASANHA 

PCT.200g 250     250 

57 
MILHO PARA 
PIPOCA 

PCT.500g 240     240 

58 
DOCE DE 
GOIABA EM 
PASTA 

UND.500g 70     70 

59 
MISTURA PARA 
MINGAU 

PTC.600g 150     150 

60 CURRY KG 5     5 

61 
SALSA 
DESIDRATADA 

KG 2     2 

62 CHIMICHURRI KG 6   5 11 

63 
FARINHA DE 
ROSCA 

PTC.500g 60 360   420 

64 AMENDOIM KG 40     40 

65 
ACÉM 
DESOSSADO 

KG 300 2.500 450 3250 

66 COXÃO MOLE KG 300 1.500 550 2350 

67 CALABRESA KG   400   400 

68 CARNE MOIDA KG 750 800   1550 

69 CHARQUE KG 100 300 300 700 

70 
COXA COM 
SOBRECOXA 

KG 0 3.000 1.000 4000 

71 FÍGADO BOVINO  KG 0 600 350 950 

72 FILÉ DE FRANGO KG 1.000 3.000 1.500 5500 

73 FILÉ MERLUZA KG 170 1.500 700 2370 

74 MORTADELA KG 0 400   400 

75 
QUEIJO 
MUSSARELA 

KG 140 280 160 580 

76 
OVOS DE 
GALINHA 

BANDEJA 234 500 360 1094 

77 QUEIJO RALADO PCT 150G 70 576 100 746 

78 
SALSICHA DE 
FRANGO 

KG 50 800 300 1150 

79 BACON  KG 0 24   24 

80 BEBIDA LÁCTEA LT 600   540 1140 

81 
MARGARINA 
VEGETAL COM 
SAL 

UNID 250G 500 1.500 500 2500 

82 
MARGARINA 
VEGETAL SEM 
SAL 

UNID 250G     500 500 

83 
PRESUNTO 
MAGRO 

KG 150   250 400 

84 QUEIJO COALHO KG 200   180 380 

85 REQUEIJÃO UND 250G 150     150 
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86 PÃO FRÂNCES KG 800 1.400 600 2.800 

87 PÃO INTEGRAL KG 0 4.000   4.000 

88 PÃO SEDA KG 130     130 

89 ABACAXI  KG 1.500 0 764 2.264 

90 JERIMUM LEITE KG 700 1.200 600 2.500 

91 ALHO KG 70 200 100 370 

92 
AMEIXA 
DESIDRATADA 

KG   69   69 

93 
BANANA DA 
TERRA 

UND 1.300 5.200 1.300 7.800 

94 
BANANA 
PACOVAN 

KG 5.000 4.000 1.200 10.200 

95 BATATA DOCE KG 100 2.059 760 2.919 

96 
BATATA 
INGLÊSA 

KG 320 2.000 700 3.020 

97 BETERRABA  KG 150 300 150 600 

98 CEBOLA KG 180 1.700 700 2.580 

99 CENOURA KG 180 1.700 700 2.580 

100 CHUCHU KG 60 700 300 1.060 

101 COENTRO MÓLHO 250 657 280 1.187 

102 COUVE KG 40 140 80 260 

103 PIMENTÃO KG 40 600 120 760 

104 INHAME KG 400 2.000 700 3.100 

105 LARANJA KG 600 800 700 2.100 

106 LIMÃO  KG 400 800 300 1.500 

107 MAÇA KG 400 150 400 950 

108 
MACAXEIRA SEM 
CASCA 

KG 500 2.600 900 4.000 

109 MAMÃO  KG 500 3.000 1.132 4.632 

110 MELÂNCIA  KG 400 2.500 400 3.300 

111 MELÃO  KG 300 1.500 700 2.500 

112 PEPINO COMUM KG 300 300   600 

113 REPOLHO KG   900 500 1.400 

114 TOMATE KG 400 3.000 284 3.684 

115 VAGEM  KG   300 150 450 

116 ALFACE PÉS 500 500   1.000 

117 
GOMA DE 
TAPIOCA 

KG 300 0   300 

118 
MASSA DE 
MANDIOCA 

KG 0 20   20 

119 
ESPIGA DE 
MILHA 

UND 100 200   300 

120 
COCO RELADO 
FRESCO 

KG 150 10   160 

121 
COCO RALADO 
DESIDRATADO 

PCT 100G   150   150 
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122 UVA KG 200     200 

123 CEBOLINHA  KG     610 610 

124 MANGA KG 1.200     1.200 

125 GOIABA KG 1.000     1.000 

126 MARACUJÁ KG 130     130 

127 ACEROLA KG 100     100 

128 
LARANJA 
CRAVO 

UND 800     800 

129 ABACATE KG 500     500 

130 
POLPA DE 
GOIBA 

KG 0 900 500 1.400 

131 
POLPA DE 
GRAVIOLA  

KG 300 900 500 1.700 

132 POLPA DE CAJÚ KG 0 900 500 1.400 

133 
POLPA 
ACEROLA 

KG 0 900 500 1.400 

134 POLPA DE CAJÁ KG 500     500 
 
1.1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
1.1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
1.1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 
 
05. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

    
 

5.1. A presente contratação justifica-se pelo caráter essencial a deflagração do processo licitatório 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios (Cereais, Carnes e Laticínios, Pães e Hortifrutis), com o 
objetivo de atender à solicitação da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, Mulher, 
Trabalho, Qualificação Profissional e Promoção à Cidadania do Município de São Lourenço da 
Mata/PE.  
 
5.2 A aquisição dos Gêneros Alimentícios é essencial para o abastecimento das unidades (Hospital 
Petronila Campos, Instituição Acolhedora Ivanilda Maria da Silva e Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS). Os gêneros alimentícios serão distribuídos para cada unidade de acordo com a 
necessidade da demanda, durante o período de 12 meses. Os quantitativos dos itens requisitados 
foram solicitados pela Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social, com análise 
das Nutricionistas para elaboração dos itens consolidado na planilha com Descrição e 
Especificação dos quantitativos para suprir a demanda, visando evitar desperdício atendendo o 
princípio da economicidade. 
 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

5.3 Considerando a necessidade das unidades envolvidas são Hospital Petronila Campos, 
Instituição Acolhedora Ivanilda Maria da Silva e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). Os 
Quantitativos Estimados de cada Unidade foram adotados como base os dados anos de 2019 e 
2020, como também foram calculados os per capitas de cada indivíduo, acrescido da margem de 
segurança de 10% a 20 % (por cento) do resultado obtido.  
 
5.4 Considerando que a média estimada será adequada de acordo com eventuais necessidades 
no decorrer do período anual, os quantitativos dos itens poderão ser alterados para atender a 
demanda das unidades. 
 
 
06. DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS: 
 
6.1. A apresentação de amostra não será dispensada para os itens objeto deste Termo de 
Referência. 
 
6.1.1. Encerrada a fase de lances, ao licitante classificado em 1° Lugar, será exigido à 
apresentação de amostra dos produtos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da solicitação, devendo ser encaminhadas Comissão Permanente de Licitação com sede 
Rua João Severino, n° 132, Centro - São Lourenço da Mata – PE, no horário das 08:00 as 13:00 
horas, onde serão remetidas para Secretaria Demandante, a fim de verificar a compatibilidade dos 
produtos ofertados com as especificações do instrumento convocatório. Caso o licitante não 
apresente as amostras no prazo estabelecido, a administração poderá convocar, para 
substituir a empresa inicialmente classificada em 1° lugar, os licitantes remanescentes, 
respeitando a ordem de classificação: 

6.1.2. A licitante detentora da melhor proposta deverá apresentar amostras dos produtos ofertados 
no prazo acima estabelecido, a contar da efetiva solicitação por parte do Pregoeiro; 

6.1.3. A data do resultado da avaliação das amostras será no dia subsequentes a data limite 
estipulado conforme o item 6.1.1 deste termo de referência e que divulgada a todos os licitantes 
na sessão pública de abertura do processo sendo comunicado no chat ao termino da fase de 
lances, assim não ocorrendo, por meio de veiculação no Diário Oficial deste município. 

6.1.4. Serão observados os aspectos referentes as amostras de acordo com Termo de Referência 
conforme determinam a Lei nº 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor, publicada 
no D.O.U. em 12/09/90 e as Resoluções RDC nº 175 de 08/07/2003, da Anvisa (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária) Decreto-Lei nº 986/69, publicado no D.O.U. em 21/10/1966. 

6.1.5 Será desclassificada a proposta da licitante que tiver sua amostra rejeitada ou não a 
apresentar no prazo estabelecido. 

6.1.6 A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 
comportamento inidôneo, punível nos termos deste termo de referência. 

6.1.7. A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto oriundo de 
linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido aprovado análise anterior realizada por 
esta Administração. 
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6.1.8. As amostras serão analisadas por comissão constituída por técnicos da Secretaria 
demandante, restando facultada a participação dos licitantes interessados no acompanhamento 
do procedimento de avaliação das amostras. 

6.1.9. As amostras devem ser encaminhadas através de documento redigido em papel timbrado e 
com carimbo da empresa licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço) e deverão ser apresentadas 
em suas embalagens originais de fabricação, conforme o caso. 

6.10. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos e submetidos aos testes 
necessários, sendo devolvidos à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação. 

6.11 As amostras apresentadas deverão guardar total compatibilidade com as especificações 
discriminadas na proposta ofertada pelo licitante no certame. 

6.12. As empresas que forneceram os itens objeto deste Termo de Referência, para amostra os 
mesmos ficaram em poder da Comissão, comprovando a autenticidade do solicitado, para serem 
analisadas pela Comissão que avaliará a quantidade e o atendimento às especificações 
requeridas no Edital, emitindo parecer aprovando ou contraindicando os itens apresentados. 

6.13. Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo devolvidas após a homologação do 
certame, ressalvadas aquelas apresentadas pelo licitante vencedor que ficarão retidas 
provisoriamente até a entrega definitiva do objeto. 

06.14. Ao fim das avaliações, a comissão técnica da Secretaria de demandante, emitirá parecer 
circunstanciado, com vistas a confirmar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações do instrumento convocatório, podendo, caso entenda necessário, submeter às 
amostras à análise de Órgão oficiais (ex.:IPEM, IMMETRO), às expensas do respectivo licitante, 
com o fito de melhor consubstanciar seu parecer a ser emitido pela área técnica. 

06.15. Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve ser exigido do segundo e assim 
sucessivamente até ser classificada uma empresa que atenda plenamente as exigências do ato 
convocatório. 

06.17. Aprovadas as amostras, a proposta da empresa estará classificada. 

07. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 
7.1. O prazo máximo para entrega dos Gêneros Alimentícios será de até 05 (cinco) dias, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa parcelada, nos horários 
previamente estabelecidos e indicados no instrumento de requisição dos respectivos itens. 
 
7.1.1. A Secretária de Saúde formalizará a solicitação do fornecimento dos gêneros alimentícios à 
Contratada por e-mail oficial informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na 
solicitação: o quantitativo e os respectivos locais de entrega dos gêneros alimentícios. 
 
7.1.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
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7.1.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
7.1.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
7.1.5. Os itens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
7.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado de 05 (cinco) dias, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
7.1.7.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
08. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Os licitantes deverão apresentar proposta de preço, com validade de 90 (noventa) dias 
conforme Termo de Referência. 

09. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
9.1. O prazo de vigência do instrumento contratual de corrente a Ata de Registro de Preços ficará 
adstrito a vigência dos códigos orçamentários, na forma do art. 57, da Lei n° 8.666/93, contados a 
partir do início da sua assinatura.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 
a) Efetuar a entrega dos produtos nos locais determinados pela Secretaria de Saúde, por meio de 
veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte; 
b) Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pela Secretaria de Saúde; 
c) Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que regulamentam este tipo 
de serviço; 
d) Fornecer para a Secretaria de Saúde, amostra de todos os produtos entregue pela contratada 
que serão utilizados na transformação da refeição, podendo ser: alimentos confeccionados pela 
empresa, in natura e/ou industrializados, para averiguação da qualidade dos gêneros oferecidos. 
e) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 
identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 
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f) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados nas unidades, respeitando os horários 
determinados pela Secretaria de Saúde de uma vez que podem acontecer situações emergenciais 
necessitando deste serviço; 
g) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em compatibilidade 
com as obrigações assumidas.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 
a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimento dos 
gêneros alimentícios no horário estabelecido pela Secretaria de Saúde; 
b) Solicitar a imediata substituição do gênero quando for constatado qualquer tipo de irregularidade 
a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato de sua entrega; 
c) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar dúvidas 
decorrentes da entrega do géneros; 
d) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 
e) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados;  
f) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos gêneros alimentícios 
estipulados no contrato.  
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

13.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

13.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

13.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

13.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

13.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

13.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

13.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

13.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

14. DO TRANSPORTE 
 
14.1. De acordo com o artigo 1º da PORTARIA CVS – 15, de 7/11/91 que se refere à 
padronização do transporte de alimentos para o consumo humano, as empresas devem seguir 
os determinados itens desta norma: 

a) Transportar os alimentos destinados ao consumo humano refrigerado ou não, 
dependendo do produto a fim de impedir a contaminação e deterioração do produto. 

b) Não transportar no mesmo container ou no mesmo compartimento de um veículo, 
alimentos e substâncias estranhas, que possam contaminá-los ou corrompê-los. 

c) Não é permitido transportar, conjuntamente com gêneros alimentícios, pessoas e 
animais. 

d) A Cabine do condutor deve ser isolada da parte que contêm os alimentos. 
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e) Os veículos de transporte de alimentos devem possuir Certificado de Vistoria, de acordo 
com o Código Sanitário vigente. 

14. DO REAJUSTE 
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
141.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
14.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo 
de Referência. 
14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.10.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.11.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
15.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são referências 
a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. 
Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 
justificadas, serão prontamente acatadas. 
 
15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 
não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em 
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também 
as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao 
adimplemento do objeto. 
 
16. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS /PREÇOS DE REFERÊNCIA  
 



 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

16.1.O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será 
de R$ 1.589.618,88 (Um milhão quinhentos e oitenta e nove mil seiscentos e dezoito reais e oitenta 
e oito centavos). 
 
17. DA CAPACIDADE TÉCNICA 
 
17.1. Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente: 
17.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
17.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
17.4. Fornecimento gênero alimentício perecíveis, de acordo com o item dispostos no quadro. 
 
18. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  
 
18.1. A Secretaria de Saúde é órgão gestor da ata de registro de preços e deverá: 
18.1.2. Assinar a ata de registro de preços;  
18.1.3. Providenciar a publicação inicial do extrato da ata de registro de preços;  
18.1.4. Autorizar os órgãos e entidades participantes e não participantes do registro de preços a 
firmar os contratos de adesão;  
18.1.5. Manter o controle dos quantitativos disponíveis dos registros de preços;  
18.1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço;  
18.1.7. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
19. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
 
19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites fixados no § 4°, do Art. 22, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas 
alterações; 
19.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a 
possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis 
Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação; 
 
19.3. Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes; 
 
19.4. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas para a Secretaria de Saúde, 
ÓRGÃO GESTOR, para autorização. 
 
20. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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20.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses contados 
da assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme dispõem o Art. 12, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Por se tratar de Aquisição de Gêneros Alimentícios, os recursos financeiros para fazer face às 
despesas da contratação correrão por conta da Secretaria de Saúde, e Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Mulher, Trabalho e Projeto à Cidadania, cujo elemento de despesa 
constará no respectivo contrato e nota de empenho, observando as condições estabelecidas no 
processo licitatório. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao Sr. Pregoeiro, 
Breno Rodrigues Lima 
Fundo Municipal de Assistência Social de São Lourenço Da Mata/PE  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 015/2021   
 
Objeto: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de Medicamentos para atender necessidade do Fundo 
Municipal de Saúde de São Lourenço da Mata, tendo em vista atender as demandas da 
atenção básica de saúde (UBS), SAMU, HOSPITAL PETRONILA CAMPOS, CAPS, 
FARMÁCIA BÁSICA,  RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS. 
 

PLANILHA 
 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.MED. QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

       

 
Valor global: 
 
Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, 
mencionada no preâmbulo deste Edital e, as cláusulas e condições constantes do edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 015/2021. 
 
Propomos ao Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, o fornecimento do objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas especificações, 
e asseverando que:  
 
Em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevaleça 
este último; 
 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

 
Todos os impostos, fretes, taxas e demais encargos encontram-se inclusos no preço 
ofertado; 

 
 

......................, ..... de ................... de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da licitante 
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ANEXO III 
 

À Comissão de Licitações 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ...........inscrita no CNPJ.....estabelecida na....declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
A empresa _______________________________, com sede à __________________, 
____________________, na cidade de ________________, Estado de __. Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob 
n._________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. 
______________________ - SSP-____ e do CPF n. __________________________. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) Sim ou ( ) Não.  
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 e 147/2014 

 

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O 
CREDENCIAMENTO) 

A empresa ...........inscrita no CNPJ nº .....estabelecida na..... nº........DECLARA, para 
os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se 
como: 

( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2014; 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2014. 

( ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2014 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de novembro de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2014. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa....., estabelecida.......inscrita no CNPJ sob o nº .......declara, sob as penas da 
Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que 
atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 
declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

 
 
 

xxxxxxxxx, (dia...) de (mês...) de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico 
Nº 015/2021, que a proponente ________________________________________, com 
sede _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com 
Inscrição Estadual n. ________________, neste ato representada por seu (s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), SPE(as).___________________, portadores(as) 
da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 
 
 
 
 
 
_________________________________________  
(data)  
 
 
_________________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos xxx dias do mês de xxx de dois mil e xxxx (xx/xx/xxxx),na Sala da Comissão de 
Licitações, na sede da Prefeitura de São Lourenço Da Mata, sito à Avenida Dr. Pedro 
Augusto Correia de Araújo, S/N, Centro – SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, reuniu-se o 
Pregoeiro, nomeado pela portaria nº xxx/2021, o Sr. ********************, tendo como 
equipe de apoio o Sr.**********************, Sra. ***********************, a Srta. 
***********************. ************************,. Em atendimento ao Senhor Gestor da 
Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DA MATA , inscrito no CNPJ:*******,***** 
situada na **************, representado pelo Sr. ******************************, residente e 
domiciliado, nesta cidade, portador de Identidade nº **************** - ***********, CPF nº 
************, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 
18 de julho de 2002, e os Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no 
D.O.U de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no D.O.U de 
26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de setembro de 2001, 5.450 de 31 de maio de 2005, 
e 3.784, de 06 de Novembro de 2001, publicado no D.O.U de 09 de Novembro de 2001 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 015/2021. Ata de julgamento de Preços, 
publicada na Montra do Prédio da Prefeitura e homologada pelo prefeito municipal, em 
xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços para a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxx, situada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, 
representada neste ato por seu representante legal, o Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxx – 
xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar nos 
itens:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, situado no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade nº xxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxx doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, portador 
da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxx – xxxxx, cuja proposta está classificada em 1º 
lugar no item: xxx, oferecidos pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, representada neste ato por seu 
representante legal, xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx, portador da 
Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx – xxxx, cuja proposta está classificada em 1º lugar 
nos itens: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do edital.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços, para eventual e futura aquisição, sob demanda, de 
Medicamentos para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de São 
Lourenço da Mata, tendo em vista atender as demandas da atenção básica de 
saúde (UBS), SAMU, HOSPITAL PETRONILA CAMPOS, CAPS, FARMÁCIA 
BÁSICA, RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que 
prestam serviços de Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de São 
Lourenço da Mata-PE, e pacientes de ordem judicial do Município de São 
Lourenço da Mata /PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e publicação, prorrogável na forma do 
artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os Produtos referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela 
emissão de Nota de Empenho de Despesa e competente Autorização dos Produtos, a 
qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTA - Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização do 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos itens de material. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo descritos:  

Empresa 1: 
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ITEM Especificações Quantid Unidade 
Marca do 
Produto 

Valor 
unitário 

Valor 
total R$ 

  
     

  VALOR TOTAL R$          

 
 

Empresa 2: 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

  

  

  
   

  
Empresa 3: 

 

ITEM Especificações Quantidade Unid 
Marca do 
Produto 

 Valor 
unitário  

 Valor 
total R$  

     
  

  VALOR TOTAL R$         

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos 
preços foram registrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE 
convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 

I – Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

I - As empresas vencedoras da licitação terão prazo máximo de 08 (oito) dias corridos 
para entrega dos Produtos, contado a partir da data de solicitação, podendo ser via fax 
ou outro meio de comunicação. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital. 

II - Os Produtos especificados neste Edital deverão ser entregues na Sede do 
PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, de acordo com o Edital. 

III - Efetuar a entrega dos Produtos de acordo com a especificação e demais 
condições estipuladas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
material. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme a entrega dos Produtos acompanhados de Fatura 
(Nota Fiscal) discriminada de acordo com a Nota de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
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As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico Nº 015/2021 para 
Registro de Preços nº 015/2021, a Administração do PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO 
LOURENÇO DA MATA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
sanções previstas no item 22 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES 
EXTRAORDINÁRIOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação e em conformidade com o DECRETO FEDERAL Nº 9.488/18. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos 
ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

II - Não retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, sem justificativa aceitável. 
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

IV - Tiver presentes razões de interesse público. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Integram esta Ata, o 
Edital do Pregão Eletrônico Nº 015/2021, seus Anexos e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes do Decreto Federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e sua 
alteração o Decreto Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
impressa oficial é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante, que também disponibilizará no quadro de avisos do PREFEITURA 
MUNICIPAL de SÃO LOURENÇO DA MATA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de SÃO LOURENÇO DA MATA – PE, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

____________________________ 
**************************************** 

CONTRATANTE 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 

____________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XX/2021 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
NECESSIDADE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, TENDO EM 
VISTA ATENDER AS DEMANDAS 
DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS), SAMU, HOSPITAL 
PETRONILA CAMPOS, CAPS, 
FARMÁCIA BÁSICA,  
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS, 
QUE FIRMAM ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL E A 
EMPRESA XXXXXXX, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
xxxx/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP xxx/2021. 

 

O xxxxxxxxxxxxx DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, com xxxx na xxxx xxxx de xxx, xxx, xxx, inscrito no 
CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu gestor o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., 
com endereço na Rua .......................................,   Nº   ........,   bairro   ...............,   em   
.......................,   Estado   do .....................,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº   
....................................,   representada   por ..........................................................., CPF 
nº ..............................., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm 
entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº xxx/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP xxx/2021, tudo de 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e 
condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui objeto da eventual e futura aquisição, sob demanda, de Medicamentos 
para atender necessidade do Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço da 
Mata, tendo em vista atender as demandas da atenção básica de saúde (UBS), 
SAMU, HOSPITAL PETRONILA CAMPOS, CAPS, FARMÁCIA BÁSICA, 
RESIDENCIAS TERAPÊUTICAS do município, e demais setores que prestam 
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serviços de Saúde vinculados a Secretaria Municipal de Saúde de São Lourenço 
da Mata-PE, e pacientes de ordem judicial do Município de São Lourenço da Mata 
/PE, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital, tudo de conformidade com 
o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
xxx/2021 e na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ (_ ), fixo e 
irreajustável, conforme constante na proposta vencedora da licitação, conforme tabela 
abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente do CONTRATANTE. 

2.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
2.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
 
2.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
2.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
2.5.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
2.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
2.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
2.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
2.5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
2.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
2.5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
2.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
2.5.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
2.5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 
XX/XX/2021 a XX/XX/2021. 
 
3.2 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
 

Código Atividade 
  
  

 

CLÁUSULA   QUARTA   –   DA FISCALIZAÇÃO/ GESTÃO DO CONTRATO  
 
4.1 De acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. A FISCALIZAÇÃO será 
realizado por um servidor designadas pela Secretária Municipal de administração. 
Observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade dos produtos contratados). 

 

4.2 A CONTRATANTE é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
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4.3 A supervisão dos trabalhos por parte do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
CLÁUSULA   QUINTA - DA ENTREGA 
 

5.1 - O prazo de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência é de 
até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa parcelada, diretamente da Secretaria Demandante ou 
nos locais e horários previamente estabelecidos pelo setor competente da Secretaria 
contratante. 
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento das urnas 
funerárias e prestação de serviços funerários à Contratada por e-mail oficial 
informado no ato da assinatura do contrato, fazendo constar na solicitação: o 
quantitativo e o respectivo local de entrega. 
 
5.3. Os Produtos serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
 esgotamento do prazo. 
 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
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6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Parágrafo Único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido 
de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre 
o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final 
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 

da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

presente contrato. 

Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 

seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

a) Obedecer às especificações do objeto; 
b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 5, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 5 deste CONTRATO; 
d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
e) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 

comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 

casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição 

deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

g) O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 
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considerar-se-á como infração contratual; 

h) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura; 

i) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações 

assumidas; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 Compete à Contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do 
instrumento contratual; 
c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATANTE, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da CONTRATADA, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e) Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

fornecimentos que tenham a executar; 

f) Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

g) Comunicar por escrito a CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 

i) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA é reservada o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições 

desta aquisição; 

j) Na data da entrega do gênero alimentício este será analisado para atesto deste 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

k) O PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA não está obrigada a 

adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição; 
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l) Os quantitativos totais expressos neste Termo de Referência são estimativos e 

representam as previsões do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA para as compras durante o exercício financeiro; 

m) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

n) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

 9.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto 
desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 
critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, 
serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do 
global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no 
mesmo, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por 
cento) do valor global contratado, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, 
entendendo-se como recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 
do valor contratual, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO LOURENÇO DA MATA, 
Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar 
o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 
9.1.: 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do 

objeto contratual, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos 
estipulados neste Edital. 

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
 9.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 9.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) 
do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 9.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua 
cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei. 

9.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 
de defesa prévia e de interposição de recuPEo 

9.6. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

9.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recuPEo nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 
cabível. 
 
Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Processo 
Licitatório nº 009/2019 tombado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
005/2019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada 
pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 
exigidas no o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP para Registro de Preço nº 
015/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 

14.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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15.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-vePEa, 
serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada 
pelo destinatário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
16.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –TERMO ADITIVO 
 
17.1. Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui 
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 
obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 
integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TOLERÂNCIA 
18.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
com base na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 
dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 
os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

SÃO LOURENÇO DA MATA, em XX de XXXXXX de 2021. 
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